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CIRCULAR SUP/AOI Nº 16/2016-BNDES 
 
 
 
Rio de Janeiro, 06 de abril de 2016. 
 
 
 
Ref.: Produto BNDES Automático 
 
Ass.: Programa BNDES de Apoio a Micro, Pequena e Média Empresa 

Inovadora – BNDES MPME Inovadora 
 
O Superintendente da Área de Operações Indiretas, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS a alteração do 
Programa BNDES de Apoio a Micro, Pequena e Média Empresa Inovadora – 
BNDES MPME Inovadora, para que seja incluído novo critério de 
enquadramento, a fim de possibilitar o apoio a Micro, Pequenas e Médias 
Empresas selecionadas pelo Programa Brasil Mais Produtivo.  

A seguir, são definidos os critérios, condições e procedimentos operacionais a 
serem observados no referido Programa.  

1. OBJETIVO 

Aumentar a competitividade das Micro, Pequenas e Médias empresas 
(MPMEs), financiando os investimentos necessários para a introdução de 
inovações no mercado, de forma articulada com os demais atores do 
Sistema Nacional de Inovação, contemplando ações contínuas de 
melhorias incrementais em seus produtos e/ou processos, além do 
aprimoramento de suas competências, estrutura e conhecimentos técnicos. 

2. BENEFICIÁRIAS FINAIS 

2.1. Poderão ser beneficiadas com o apoio financeiro neste Programa 
postulantes classificadas por porte como Micro, Pequenas e Médias 
empresas (MPMEs), desde que enquadradas em uma das condições 
listadas no Anexo à presente, na forma do disposto no item 4 desta 
Circular: 

2.1.1. Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede e administração 
no País; e 

2.1.2. Empresário Individual inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e no Registro Público de Empresas 
Mercantis (RPEM). 

3. AÇÕES ENQUADRÁVEIS 

Poderão ser apoiadas no âmbito deste Programa as seguintes ações: 

3.1. Apoiar os investimentos complementares ao processo inovador das 
MPMEs visando à introdução das inovações no mercado; 
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3.2. Apoiar investimentos no desenvolvimento de novos 

produtos/processos e sua introdução no mercado e relativos à 
implantação/modernização das instalações das MPMEs de base 
tecnológica que buscam aproveitar as capacidades técnicas e 
científicas disponíveis em parques tecnológicos para intensificar o seu 
processo de inovação ou que estejam ou tenham sido incubadas; 

3.3. Apoiar os investimentos previstos no plano de negócios das MPMEs 
com perfil inovador de diferentes setores e que tenham, em sua 
composição societária, Fundos de Investimento em Participações e/ou 
Fundos Mútuos de Investimento em Empresas Emergentes regulados 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM); e 

3.4. Fortalecer a capacidade financeira das MPMEs que estejam 
realizando esforços para inovar, disponibilizando recursos na forma 
de capital de giro. 

4. CONDIÇÕES DE ENQUADRAMENTO 

De modo a poder se beneficiar com o apoio financeiro no âmbito deste 
Programa, além do disposto no item 2, as MPMEs deverão atender a pelo 
menos um requisito das condições de enquadramento listadas no Anexo à 
presente. 

 

5. ITENS FINANCIÁVEIS 

São passíveis de financiamento no âmbito deste Programa: 

5.1. Para as ações a que se referem os subitens 3.1 , 3.2 e 3.3: 

5.1.1. Todos os itens necessários à implementação do plano de 
negócios das MPMEs com perfil inovador que tenham relação 
direta com as ações previstas nos referidos subitens, 
observadas as condições neles previstas, inclusive o capital de 
giro associado. 

5.1.2. Somente serão financiados itens cujo apoio não se encontre 
vedado pelas normas do Produto BNDES Automático. 

5.2. Para a ação a que se refere o subitem 3.4: 

5.2.1. Capital de giro isolado. 

 

6. CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO 

Nos financiamentos concedidos neste Programa, deverão ser seguidas as 
condições estabelecidas nos itens 6.1 a 6.4. 

A Condição Operacional Vigente definida para o Programa neste item é 
representada pelo código INOVAVAR2016/01 . 

6.1. Taxa de Juros: Somatório de Custo Financeiro, Remuneração Básica 
do BNDES, Taxa de Intermediação Financeira, Remuneração do 
Agente Financeiro Credenciado e Sobretaxa Fixa, esta última quando 
couber.  
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6.1.1. Custo Financeiro  

6.1.1.1. Para as ações a que se referem os subitens  3.1, 3.2 e 
3.3: Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP. 

Em operações com empresas brasileiras sob controle de 
capital estrangeiro cuja atividade econômica não esteja 
inserida no Decreto nº 2.233, de 23.05.1997, e suas 
alterações, será obrigatória a adoção da Variação da 
UMBNDES acrescida dos encargos da Cesta de Moedas 
ou a Variação do Dólar Norte-Americano acrescida dos 
encargos da Cesta de Moedas. 

6.1.1.2. Para a ação a que se refere o subitem 3.4:   

6.1.1.2.1.  Micro e Pequena Empresa:  75% (setenta e 
cinco por cento) da Taxa Média SELIC (TMS) 
acumulada, apurada pelo Banco Central do 
Brasil em base diária – Selic 75%; e 

6.1.1.2.2.  Média Empresa:  90% (noventa por cento) da 
Taxa Média SELIC (TMS) acumulada, 
apurada pelo Banco Central do Brasil em 
base diária – Selic 90%.  

6.1.2. Remuneração Básica do BNDES   

6.1.2.1. Para as ações a que se referem os subitens  3.1, 3.2 e 
3.3: 1% (um por cento) ao ano; e 

6.1.2.2. Para a ação a que se refere o subitem 3.4:  

a) Micro e Pequena Empresa:  0,4% (quatro décimos 
por cento) ao ano; e 

b) Média Empresa: 1,3% (um inteiro e três décimos por 
cento) ao ano. 

6.1.3. Taxa de Intermediação Financeira: 0,1% (um décimo por 
cento) ao ano. 

 

6.1.4. Remuneração do Agente Financeiro Credenciado : a ser 
negociada entre o Agente Financeiro Credenciado e a 
Beneficiária Final. 

6.2. Nível de Participação:   

6.2.1. Para as ações a que se referem os subitens 3 .1, 3.2 e 3.3: 

Até 90% (noventa por cento) do valor dos itens financiáveis. 

6.3. Prazos:   

6.3.1. Para as ações a que se referem os subitens 3 .1, 3.2 e 3.3: até 
120 (cento e vinte) meses, incluída carência de 3 (três) até 48 
(quarenta e oito) meses; e 
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6.3.2. Para a ação a que se refere o subitem 3.4:  até 60 (sessenta) 

meses, incluída carência de 3 (três) até 24 (vinte e quatro) 
meses. 

6.4. Limite de Financiamento 

6.4.1. As operações deste Programa devem observar o valor máximo 
por Beneficiária Final, a cada período de 12 (doze) meses, 
estabelecido para o Produto BNDES Automático, ressalvado o 
disposto no subitem 6.4.2.  

6.4.2. Deverá ser observado o limite de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) por Beneficiária Final, a cada período de 12 
(doze) meses, para a ação a que se refere o subitem 3.4. 

6.4.3. As operações realizadas no âmbito deste Programa não 
comprometem o limite, por Beneficiária Final, a cada período 
de 12 (doze) meses, estabelecido para o Produto BNDES 
Automático 

7. GARANTIAS 

7.1. A constituição de garantias ficará a critério do Agente Financeiro e, 
caso constituídas, deverão observar as normas do Banco Central do 
Brasil; 

7.2. Fica facultado, em relação às ações a que se referem os subitens 3.1, 
3.2 e 3.3, a abertura de conta vinculada à operação de crédito. O 
valor a ser depositado na conta vinculada fica limitado ao equivalente 
a, no máximo, 5% (cinco por cento) do valor total do financiamento. O 
efetivo percentual será negociado diretamente entre o Agente 
Financeiro e a Beneficiária Final, e deverá ser informado ao BNDES 
no encaminhamento da operação; 

7.3. Será admitida a outorga de garantia pelo Fundo Garantidor para 
Investimentos - BNDES FGI, observada a regulamentação específica 
desse Fundo; e 

7.4. Não será admitida como garantia a constituição de penhor de direitos 
creditórios decorrentes de aplicação financeira. 

8. SISTEMÁTICA OPERACIONAL 

Os pedidos de financiamento deverão ser encaminhados ao BNDES 
conforme normas e procedimentos estabelecidos na Circular do Sistema de 
Processamento de Fichas Resumo de Operação via Internet – Sistema 
FRO Eletrônica, observadas as seguintes peculiaridades: 

8.1. Os pedidos de financiamento poderão ser encaminhados na 
Sistemática Operacional Convencional ou Simplificada;  

8.2. Para as ações a que se referem os subitens 3.1, 3.2 e 3.3: 

8.2.1. Nas operações de valor de financiamento de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), o campo “Programa” deverá ser 
preenchido com “MPME INOVADORA INV 500”; 
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8.2.2. Nas operações de valor de financiamento acima de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), o campo “Programa” deverá 
ser preenchido com “MPME INOVADORA INV”; 

8.3. Para a ação a que se refere o subitem 3.4, o campo “Programa” 
deverá ser preenchido com “MPME INOVADORA GIRO”. 

 
8.4. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 1 do 

Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá informar na proposta o 
serviço tecnológico contratado, no âmbito do Produto Cartão BNDES, 
dentre os listados no referido item; 

8.5. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 2 do 
Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá enviar ao BNDES, 
como anexo à proposta, documento comprobatório do referido apoio 
(Termo de Compromisso, Proposta ou Contrato); 

8.6. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 3 do 
Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá enviar ao BNDES, 
como anexo à proposta, documento comprobatório da referida patente 
ou depósito (número do processo, carta patente ou protocolo); 

8.7. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 4 do 
Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá enviar ao BNDES, 
como anexo à proposta, documento comprobatório do referido Parque 
Tecnológico (declaração da instituição que ateste que a MPME é 
residente ou foi aprovada em processo de seleção); 

8.8. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 5 do 
Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá enviar ao BNDES, 
como anexo à proposta, documento comprobatório da referida 
incubadora (declaração da instituição que ateste que a MPME está 
incubada ou foi graduada no exercício do protocolo da proposta de 
financiamento ou nos cinco anos anteriores); 

8.9. Nos financiamentos enquadrados conforme disposto no item 6 do 
Anexo à presente, o Agente Financeiro deverá enviar ao BNDES, 
como anexo à proposta, um resumo do Plano de Negócios e informar 
qual é o fundo investidor da MPME dentre os listados no referido item; 

8.10. Nos financiamentos de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a que 
se refere o item 8.2.1 não será necessário anexar arquivos. No 
encaminhamento da operação deverá ser preenchido, no campo 
comentário, a descrição sucinta dos investimentos e o critério de 
enquadramento utilizado. 

8.11. Os pedidos de liberação (PLs) deverão ser encaminhados, 
exclusivamente por meio digital, exceto para operações com situação 
caracterizada como “Fluxo interrompido na FRO Eletrônica”. 

8.12. A liberação de recursos referente à parcela de capital de giro 
associada poderá ocorrer ao longo do prazo de utilização desde que 
seja respeitada a proporção relativa aos demais itens liberados. 
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9. DEMAIS ORIENTAÇÕES 

Aplicam-se ao presente Programa todas as demais condições e 
procedimentos operacionais estabelecidos para o Produto BNDES 
Automático. 

10. VIGÊNCIA 

10.1. Esta Circular entra em vigor na presente data, podendo ser 
atendidos os pedidos de financiamento protocolados no BNDES, 
para homologação, a partir de 08.04.2016 até 30.09.2018, 
independentemente da Sistemática Operacional adotada. Em casos 
de reapresentação, os pedidos poderão ser protocolados até 
11.10.2018. 

10.2. Fica estabelecido que as operações na Sistemática Operacional 
Simplificada deverão ser  contratadas também até 30.09.2018.  

10.3. Deverá ser respeitado o limite orçamentário estabelecido para o 
Programa de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), no 
que se refere às ações dos subitens 3.1, 3.2 e 3.3, e R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), no que se refere à ação do 
subitem 3.4. 

Para fins de controle de comprometimento dos recursos, o BNDES poderá 
solicitar, a qualquer tempo, o envio de informações relativas a operações em 
curso nos Agentes Financeiros e definir limites de comprometimento por 
Agente Financeiro. 

Fica revogada a Circular SUP/AOI nº 06/2016-BNDES, de 25.02.2016. 

 

 
Ricardo Albano Dias Rodrigues 

Superintendente Substituto 
Área de Operações Indiretas 

BNDES 
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Anexo à Circular SUP/AOI nº 16/2016-BNDES, de 06.04 .2016 
 

Requisitos de Enquadramento no Programa BNDES MPME Inovadora 
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Requisitos de Enquadramento no Programa BNDES MPME Inovadora (continuação) 
 


